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Ar t i go 2.° — P a r a atender o disposto no art igo anter ior , f i cam a l te
radas as dotações d a Administração G e r a l do Estado — Serviços em Reg ime de 
Programação Espec ia l — Código 21.04 do Orçamento P rog rama A n u a l de 1.974, 
a que se refere o a r t i go 2.° do Decreto ac ima mencionado. 

Unidade Orçamentária; SERVIÇOS E M R E G I M E D E PROGRAMAÇÃO 
E S P E C I A L Código: 21.04 

Categoria de Programação: P R O G R A M A S E S P E C I A I S Código: 04.67 03 00 

C A T E G O R I A ECONÔMICA 

Código ESPECIFICAÇÃO 

Elemento 

Econômico 

Cr$ 

Categor ia 
Econômica 

Sub-Categor ia 
Econômica 

CTS 

4.0 .0 .0 
4.1 0. .0 
4.1. .2 .0 

4.3 .0 .0 
4.3. 3. 0 

4 .0 .0 .0 
4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 

4 .3 .0 .0 
4 .3 .1 .0 
4.3 4.0 

4.3.5 .0 

Reduz 

D E S P E S A S . D E C A P I T A L . . . 
Invest imentos 
Serviços eir. Reg ime de P rog ra 

mação Espec ia l 
Transferências de C a p i t a l 
Auxílios para Obras Públicas . . 

Sup lementa 

D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . 
Investimentos 
Serviços em Regime de P r o g r a 

mação Espec ia l 
Transferências de C a p i t a l . . . 
Amortização 
Auxílio-: para Equipamentos e 

Instalações 
Auxílios para M a t e r i a l P e r m a 

nente 

7.4TÍ 38?0t 

7.47* 383,00 

7.4*74 383-Or 

1 148.698,00 

4 725 685,0«. 

1.600 G00,0f 

14.948.766.00 
7.474.383,00 

7.474.383,00 

14.948.766,00 
7.474.383,00 

7.474.383,00 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em v igor n a dat» de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de dezembro de 197*. 

L A U D O N A T E L 

Sergio Bap t i s t a Zaccare l l i , Secretário de Economia e P l a n e 
jamento 

Publ i cado n a Casa C i v i l , a o s 26 de dezembro de 1974. 

M a r i a Aingéüca Ga l i a z z i D i r e t o ra d a Divisão de Atos do G o 
vernador 

RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E PROGRAMAÇÃO, S E G 
FUNÇÃO E O S E T O R 

Órgão: U N I V E R S I D A D E E S T A D U A L D E C A M P I N A S 

C Ó D I G O 

N O M E D A C A T E G O R I A 

D E PROGRAMAÇÃO 

Ensiftò, FesquiSfe ç_ Extensão . . 11.024.383 
E P E , AdmUiiatraçãò-SiJimerior . 10.»*8u|3.3. 
B P E . Ens ino Super ior "Ha 

Area Tecnológica 174 550 

E n s i n o , Pesquisa e Extensão ' 11.024.383 
E P E - Ens ino Super ior em - f 

Ciências Biológicas ' 3.550.000 
Conjunto de At iv idades Comuns | f 

a Subprogramas j 7.474.383 

D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D f i 
PROGRAMAÇÃO E P O R C A T E G O R I A ECONÓMICA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO 

Código Ementa T o t a l 64.12.51.00 

Reduz 
4 .0 .0 .0 
4 .1 .0 .0 

Sup lementa 
4 .0 .0 .0 
4 .3 .0 .0 

D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Investimentos 

D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Transferências de C a p i t a i 

1 148.698 i 1.148 698 
1 148 698 \ 1.148.698 

1 148.698 
1.148.698 

1.148.698 
1.148 698 

Ar t i go 2.° — r Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 26 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Sérgio Bap t i s t a Zaccare l l i , Secretário de Economia e 

P lane jamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de dezembro de 1974 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do 
Governador 

D E C R E T O N . ° 5.396, D E 26 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre alterações do orçamento vigente da Univers idade Es tadua l de C a m 
pinas, aprovado pelo Decreto n.° 3.155 de 28 de dezembro de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

Ar t igo 1.° — F i c a m alteradas às dotações do orçamento vigente da 
Univers idade Es tadua l de Camp inas aprovadas pelo Decreto n.° 3.155, de 28 ae 
dezembro de 1974, conforme discriminação abaixo: 

D E C R E T O N.° 5.397, D E 26 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre a aber tura de crédito especial , nos termos do art igo 12, da L e i n.° 435, 
de 24 de setembro de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go l.° — D e conformidade com o disposto no art igo 12, da r ?i n.° 

435, de 2.4.GS. 1974, f ica. aber ta n a Secre tar ia d a Fazenda , à, mesma Secretar. u m 
crédito especial no valor de C r$ 15.0000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) , aea-
t inado a atender despesas com a instalação do F u n d o do Desenvolv imento A d 
min i s t ra t i vo . 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
o r a aberto,, observará a seguinte discriminação: 

Órgão: S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

Un idade Orçamentária: ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARI.% D I S C R I M I N A D A P O B S U B E L E M E N T O 
Código: 20 

Código: 01 

Categor i a 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

1 Categor ia 

1 Econômica 

4 .0 .0 .0 
4 .3 .0 .0 I 
4.3 .7 .0 1 
4.3.7.2 15 OCC 000 00 

r 

f 15.080.000.00 
15,000.000,00 i . ; ' 

! 15.000.000,00 

1 
F 

-z2 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A l .v©, SEferUND® A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Órgão: S E C R E T A R I A L V ' F A Z E N D A 

Un idade Orçamentária- ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R F T A R I A E D A S E D E 

Categor ia de Programação- PROGRAMAÇÃO A C A R G O D A FUNDAÇA'.. D O O E S E N V O I V I M F N T O A D M I N I S T R A T I V O 

Código: 20 

Código: 01 

Código: 05.62.51.12 

Categor ia 

Econômica 
E S P E C I F I C A Ç Ã O SubHemento Elemento 

i S 

1 
Subcategor ia ; Categor ia 

1 
s Econômica | Econômica 
r i 

4 . 0 . C O 
4 .3 .0 .0 
4 .3 .7 .0 
4 .3 .7 .2 

1 
1 
! 

15.000.000,00 
15 000.000 0C 

f 

1 15.000.000,00 
15.000.000,00 , 

l 
1 
f 

4 . 0 . C O 
4 .3 .0 .0 
4 .3 .7 .0 
4 .3 .7 .2 

1 
1 
! 

15.000.000,00 
15 000.000 0C 

f 

1 15.000.000,00 
15.000.000,00 , 

l 
1 
f 

4 . 0 . C O 
4 .3 .0 .0 
4 .3 .7 .0 
4 .3 .7 .2 

1 
1 
! 

15.000.000,00 
15 000.000 0C 

f 

1 15.000.000,00 
15.000.000,00 , 

l 
1 
f 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A ©AS C A T E G O R I A S B E FROGRAMAÇÃO 

O presente crédito especial no valor de C r$ 15.000.000,00 (quinze m i 
lhões de cruzeiros) , dest ina-se a implantação d a «Fundação do Desenvolv imento 
Administrativo». 

A r t i g o 2.° — O valor dD presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda esta 
auto r i zada a real izar nos termos da legislação vigente. 

A r t i g o 3.° — E i ea a l terada a programação Orçamentária da Despesa 
do Estado pelo Anexo r, de que t r a t a o art igo 4.° do Decreto n.° 3.099 dé '2S de 
dezembro de 1973, n a seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS 
E U N I D A D E S 

ORÇAMENTÁRIAS 
Total 4.a Quota i 

20 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A . . . . . . 15.000.000 15.000.000 
15.O00.0W i 15.000.000 

Transferência a «Fundação do Desen
vo lv imento Administrativo» 
4 .0 .0 .0 — Despesas de C a p i t a l 

15.000.000 15.000.000 15.000.000 

ção. 
A r t i g o 4.°- — Este decreto entrará em vigor n a data de sua putolica-

Palácí.: dos Bande i rantes , 26 üe dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 

Sergio B a p U s t a Zaccare l l i , Secretário de Economia e 
P lane jamento 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 26 de dezembro de 1974. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos do 
Governador 

D E C R E T O N . * 5.306; D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Aprova o orçamento da Faculdade de Fi losof ia , Ciências e Letras de São José 
do R i o Preto, para o exercício de 1975 

Retificação 

i uíscriminação da Rece i ta prevista pa ra o Exercício 
Códigos — Especificação 
Onde se lê: 1.4.6.20 Contribuições , 

1.4.6.00 Contribuições dos Estados 
Le i a - se : 1.4.6.00 Contribuições 

1.4-6.20 Contribuições .dos Estados 


